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I APRESE\TAÇ,{O

o conselho Muricipal de Educaçào de Buritis foi criado uos temos da Lei N{uricipal u'
5.19/2010. de 07 de ounrbro de 2010. Coostitui conro uma oÍgauizaçào legal dos elouortos que se

âÍticulatD para a efetiva concrelizâçào da autonomia do nunicipio. ua área da educaçào. Sendo

composto pelos orgàos:

a) PodeÍ Executivo:

b) Secretaria Mudcipal de Educaçào:

c) ConselhosEscolares:

d) Sindicato dos Servidores hrblicos Municipal de Buritis/Ro - SINDSEMB.

Desta fonna. o CN{E é urr órgào do sistetua responsável pela legislaçào educacioual. que

repnrlameota. Íiscaliza e pro,pôe uredidas para melhüia ,laq [nliticas educacionais da rede muuicipal

de eNino da cidade de Buritis/Ro. É tambem uu instrurnento de açào social atendmdo as

deurandas da sociedade qu,anto à qualifrcaçào dos serviços públicos educacionais.

o Co selho Municipal de Educaçào anm eü coDsouâtrcia con a Politica Nacional e

Estadrul. está âbeÍro à paÍticipaçào das diversas teodeocias educâcionais. que o torua represeotativo

eutre os habitautes do mruricipio e douais orgadsmos de poder. Tem po objetivos eur:

a. atuaÍ na defesa dos direitos eduocionais asseguados nas leis üBentes:

b. sensibilizar os podoes p(tblicos muoicipais quanto às responsabilidades no

atendimanto das demandas dos seporeutos. em confonnidade com as politicâs pitblicas da eôtcaçào:

c. procluÍlÍ pâÍcerias que defendam o direito de todos à educaçào de qualidade:

d. mtmicipalizâÍ a preocupaçào na resoluçào dos probleues educaciouais:

e. paÍticipaÍ da fomrulaçào. iorplântaçào. supervisào e avaliaçào da politica

educacioual: e

f. estabelecer um elo interlocutor eutre a sociedade e o poder público.

Realiza seu trabalho cour as competêocias de balxar normas courplernmtares às nacionais.

autorizã e (re) credenciâÍ e $pervisio0ar os estabelecime0tos do seu Sisteora de Ensino (AÍt. 11 da

LDB n. 9394/96).

O ClvÍE é o óÍEào colegiado representativo da comuridâde. intepralte do Sisteüâ Mtuicipal
de Ensino. de DâtuÍeza pârticipativâ e Íepresentaliva da coluunidsde na gestào deurocrâlica da

educaçào. com fi.uçôes: DoÍmâtiva. cmsultiva. propositiva. deliberariva. fiscalizadora e

mobilizadora e com a coüpetêocia rnediadora entre a sociedade ciül e o Poder Público Mruricipal.

na discussào. elaboraçào e irupleureutaçào das pliticas uuricipais da educaçào.

Portanto. o presente docurnento tan o propósito de apresentar o Plauo de Trabalho do

Conselho Mmicipal de Educaçào psÍâ o aüo de 2026. a ser aprovado em sessào ExúaordinâÍia

Plenária. O Plano foi rcelaborado no mà de dezembro de 2025. na vigesima sêgrurdâ sessào dâ

CAEB. pelos conselheiros do respectivo Conselho Muuicipal de Educaçào. Esse doctunento

correspoude ao principal ilrsmxlmto ilstinrcional de gestào e de planejamorto das atiüdades do

CME - Crisdo pêla Lei Municipal n" 5{9/:010. de 07 de Outubro de:010. Â\'eoidÂ Pono velho. oo. 13.10.

sclor 01, cEPi 76.6Em0o. Buritis/Ro. Fon.: (ó9) 9960E-3?57. E-mail: ctrl.buriti3:olt@!m.il.com
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CME- estabelecerdo as referêucias para o crunpriureuto de suas atribuiçÕes. confome prcüsto no

seu Regi$ento I emo e Lei Municipal u" 549/2010. de 07 de outubro de 2010.

Comiderado como consmlçào de tun colegiado denroctático. este docruuento noíeia a

organüaçào das atiúdades do CN{E. A pÍetensào ê superar a tendência à buocralizaçào da

irstitniçào. conferildo à sru dinânica uraior organicidade.

2 ODJETTVOS GER{IS

3, CRONOGR{\TA

cME - criado pela Lei Muoicipal o' 5.í9l:0t0. de 07 dê outubro de :010. A\'êoidâ Pono velho. no. 13.10.

Sêtor O:. CEP: 76.EEGOOO- Buriú§/RO. Fooc: (69) 99606-375?. E.mail: cEeburitis20lE@lsrtil.ç.om
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.Lçào Objetivos
Periodo de
erecllçlo

Respousár'el

0l

Apreciar o Caleuúá,rio Escolat
oficial do alro letivo 2026 das

escolas pertencer es ao
sisteura ururicipal de ensino.

\êrificar o culpriruento dos dias
letivos e carga horária urinima
estabelecida em lei.

Fevereiro a

Março
Conselheiros

02
Acourpanhar o crrmpri[rento
do Calendário Escolar do
Sisteorâ Nhnicipal de Eusino.

Fiscaliza a execuçào do
Calendário Escolal nas uridades
de ensino.

Fevereiro a

Dezembro
Couselheiro

03
Elaborar. aualisar e aprovar o
Plaüo de Açâo do CME.

NoíeaÍ as açôes do CME durante
o âDo de 2026.

Fevereiro
Cotselhetos

r' Noruratizar o Sistema Muricipal de Ensino couforue disposto uos AÍtigos 8". ll e

18 dâ LDB N. 9394/96. o qual refeÍente-se à orEâni7âçào da E&rcaçào Nâcionâl que reforça o

regine de colaboraçào e eüdencia a possibilidade dos Municipios de se orgauizarou como

Sistemas autônolros. alê[r do disposto Dos Artigos 88 e 89 da mesnra Lei:

r' Prouover sessÕes de estudos com os couselheiros druante a execuçào do calordário:

a/ Prourover i[teraçào entre o CME e ouüos Conselhos Ir{turicipais. Estaduais.

inclusive de outras esferâs. corn üstas a deseuvolver regine de colaboraçào e de participaçào para a

fomrulaçào de politicas públicas destinadas à educaçào mtuicipal. cunprindo. assim o anigo 2l
inciso \-Ill. do Regi0euto lutemo:

, Discutir sobre as questões da Educaçào Mturicipal e politicas pitblicas a elas

âssociâdâs tendo couro referêucias a Consdndçào Federal. â LDB- o Plauo Nacioual de Educaçào. o

Plauo Mumcipal de Educaçâo. a Base Nacional Comum CurriculâÍ - BNCC. as qtnis deftneu os

uiveis de escolaridade da populaçào. a ruelhoria da qualidade do ensilo eur todos os niveis. a

redrrçào das desigualdades sociais e reeúonâis no tocalte ao acesso e a Penualârcia. com sllcesso.

na educaçào pública e democratizâçào dâ gestâo do emilo gatuito uas uridades educacionais

oficiais. obedecendo aos priucipios dâ paÍicipâçào dos profissiooais da educaçâo nâ elaborâçâo da

Proposta Pedagógica dâ Escola e a paÍicipaçâo da comrrnidade escolar:

t/ Interagir entre o CME e os órgàos oficiais. Poder Executivo. Le€{islativo e Judiciário.

Associaçôes e SiDdicatos no âmbito da educaçào.
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CME - Criado p€lâ Lei Municipal o' 5{9/.:010. de07 de Outubro de:010. Avenida Poío velho. uo. 13.í0.

setor 0:. cEP: 7ó.860-000, Burilis/Ro. Fonê: (69) 99óoE-37s7. E-mail: cEebuÍiris:0lE@!úrail.com

0{ PâÍticipar dos eveltos e

reruriôes as quais o CME for
couüdado.

RepreseulaÍ o CN{E em eventos e

reuriões realizadas uo uruúcipio.
Fevereiro a

Dezeurbro
Conselheiros

05
PaÍicipaÍ
reuuiôes
LINC}{E,

de eveütos e

orgadzados pela
Fonalecer o regime de cooperaçào Fevereiro a

Dezembro

Presideure do
ClvÍE e/ou

Couselheiros

06
hrblicar os docrunentos
prodruidos uo CME.

Encarnirúar os docuurentos
prodrzidos no ClvÍE pffa SENÍED.
para ser publicado no portal dâ
prefeinua.

Fevereiro a

Dezembro
C\ ÍE

07 Receber docrunentâção pffâ
arálise e deliberaçào do CME.

Analisff e deliberar docrulentos
recebidos.

Fevereir o a

Dezembro
Conselheiros

08 Responder a consultas qu.ando

solicitado.
Esclarecer dúvidas encaminhadas
ao CME.

Fevereiro a

Dezeurbro
C'IÍE

09
Realizar rermiôes ordilárias e

extraordilárias.

Curpril o afiigo 39 do Regilreuto
lDtemo e. esnrdar. interpretar.
alalisar'. aprovar. uonnatizaÍ e

deliberar sobre as legislaçôes
educacionais vigeutes.

Fevereiro a

Dezernbro
Conselheilos

l0
\isitaÍ
educacionais
irÍruucipal.

AS ruridades
dâ Rede

Acomparúar e frscalizal o
Âurcionameuto das rnidades
escolares de ensino.

Fevereiro a

Dezeurbro
Conselhefos

u
Elaborar e aprovaÍ Pârecer-

Resoluçào. IDstruçâo
Nommtiva e Relatórios.

Responder às necessidades legais e
solicitaçôes dâ SEIúED e

Comruidade Escolar.

Fevereiro a

Dezeurbro
Ct\ÍE

I

Indicaçôes par" a

do Sistema de
Elaborar
melhoriâ
Ensino.

Propor melhoria de fi.ucionammto
para o SisteDa de EDsino.

Fevereiro a
Dezembro

Conselhebos

t3

Encauirüar as Resoluçôes e

Pâreceres à Secretaria de
Educâçào pâra íurs de
homologaçào e Dublicaçào.

Obter a houologaçào e ptülicaçâo
dos docuueutos encarrrirrh6dgS.

Fevereir o a

Dezambr o
Presidente do

CI\,ÍE

l.l
PaÍticipaÍ de eucoD§os ei otr
cuÍsos de fomraçào para

conselbeiros.

Fel'ereiro a

Dezernbrcr
Conselheir-os

l5

Orya zar â[uâllreute uur
insmunento onde estejaD
registrados todos os

prouurciarnortos. pareceres e

legislaçào geral.

l{â}ter orgâuizado auualneute
iosmuueotos onde estejaDr

registrados todos os

prouunciaureutos. pareceres e

legrslaçào geral.

Depafiarlrento
Têcnico e

Administrativo
do Clr{E

Adquirir coúecirueuto para a

Drelhoriâ de suâ âtuaçào.

Fevereiro a

Dezembro
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Tabela: 0l- PrevisÕes Orçaüe árias pâÍâ reruúôes - 2026.

Forlcr Lei n' 5{911010.

Tabela: 02- Previsôes Orçamentárias para Eucoutros - 2026

Fotr(e: Lei n' 5.Í9/:010.

\hldelice Rodlisue! de Paslos
Presidente do Conselho Municipal de Educaçào

CME - Criado pela Lei Municipal o" 5J9i:010. de 07 de OutubÍo de 2010. Al'eddâ Poío lêlho. D". 13.10.

setor 0:. cEP: ?6.EEO{00. Buritis/Ro. Fone: (69) 99606-3757. E-mail: cacburitis2olE@lmâil.com

l6
Elaboru
relatórios
CME.

seruestÍalDeule
das atividades do

Apresentar seuestrâlueute as

âtividâdes do CME às instinúçôes
coru representâçào no CME.

Jr hoe
Dezembro

Depanaureuto
Têcnico e

.A.d[rinistrâtivo
do CI!ÍE

l1 Elaboral e Avaliâl
Calendâ'io do CIvÍE.

o \?rificar o cunprimento das

âtividades das Càmaras.
Repropramar as datas das reuniôes
qrundo necessário.

Fevereiro a

Dezembr o
C]\IE

l8 Âvaliar o plano de trabalho do
clvÍE.

Yerificar o indice de ateudiueDto
aos objetivos propostos.

Fevereiro a

Dezembro
C\IE

l9
Apreciar o Calendário Escolar
OÍicial da rede municipal de
eusino para 2027

\êrificar o cunpriuento dos dias
letivos e carga horária mirirna
estabelecida em lei.

Dezeubro
de 2026

(.\IE

OId Descriçâo Tolâl

OI CAEB :? r'euúôes

0: CN l2 reruriôes

0-3 Plerro I I rcru ôes

0-l Exraordilár'ias I I rcuriÕes

OId. Desclição Totâl Totâl de dia!
0l Fónurs Estadtnl 0: 08

02 Encoutros Trirnesaais da I-NCME/RO 0l l?
03 Reruriôes extr aordinária da LNCI\'ÍE/RO 0l 0l
0l Seuiuários 03 09

05 Corr€Íessos 0.t 08

06 Fomuções Contúundas para Couselhetos 05 15

07 Ouüos eventos 0-t 08

Aprovado ua I lo Sessào do Cotxelho Pleno. eu 16 de dezenrbro de 2025.
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Pâllicla Lopes Sllleh a

\jce-Presideute do Couselho Nlulicipal de Edücaçào

Joaclr Pertlra dr Sllva
Couselheüo Tinrlar

Eqlv da Costa Flelta§
Conselheúo Tihrla,

Roseneide Rodrisues de So[za Calrzetrs Ah'es
Conseüreira Tin ar

CME - Criado pela Lei Muaicipal u' 5{9/2010. de 07 de Outubro de :010. A\.etrida Poío velho. tro. lJJo.
Setor 0:. cEP: 76.EEG00O. Buritis,Ro. Fore: (69) 5D60E-3?57. E-srail: cdeburitis:016@lmail.com
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Assinaturas do Oocumenlo

Documento Assinado Eletíonicamente poÍ ROSENEIOE RODRIGUES DE SOUZÂ
CALAZAT{S. CPF: 350.41 '."2-'0 em '17t12/2O25 O8:11tol. Cod. Aulenticidade da
Assinalura: 0840.2W11.301V.482W.47m. com lundamento na Lei Ne 14.063, de 23 de
SetembÍo de 2020.

Documento Assinado Eletronicamente por JOACIR PEREIRA DA SILVA -

CONSELHEIRO nTULAR, CPF: 852.72'."1:2 em 16t1A2O2517:08:45. Qóü
Autênticidáde dã Assrnâturâ: 1788.2V08.845U.2162.2511. com lundamenlo na Lêi Ne
14.063. de 23 de Setembro de 2020.

Oocumenlo Assinado Eleronicamente poí EGLY DA COSTA FBEITAS -
CONSELHEIRO TITULAB, CPF: 708.27' ."2:5 ern 16n2m2516157t17.Cód.
Autenticidade da Assinâtura: 164Í1.18ír.3172.W62R.1656, com Íundamento na Lei Nq

14.063. dê 23 dê Setembro de 2020.

Documenlo Assinado Elelíonicamênte por PATBICIA LOPES SILVEIBA. CPF:
81 1.83'."2-'4 eín 16nZnO25 í6:q):45, Côd. Autênticidade da Assinatura;
1675.79fi.2452.2366.7083. com fundamento na Lei Nq 14.063. de 23 de SetembÍo de
2020.

Documento Assinado Eletíonicamente por VALDELICE RODRIGUES DE PASSOS -
PRES|OE|{TE DO CONSELHO UUNICTPAL DE EDUCAÇÃO - CilE. CPF:622.10'. ."2-
'3 êm t6/12lm25 16:42:21. Cód. Autênticidâdê dâ Assinatura:
1693.1U42,621U,R7U,7?16. com Íundamenlo na Lêi N0 14.063. de 23 de Setembro de
2020.

lntormaçõês do Í)ocumenlo

lD do Documenro: 3.764.688 - Tipo de Documento:PLANO DE AçÂO ANUAL

ElaboÍado poÍ VALDELICE RODBIGUES DE PASSOS. CPFi 622j10' ."2:3 . em16l12la25 - 16i42121

Códigô de Aulenticidâdê dêste Documento; 1ôU5.0H42.821X.4064.1804

A autenlicidade do documenlo pode sêr coníerida no site: htlpsr/athus.burllb,ro.oov,bt/veÍdocumênlo

Ào

À

I

&

do

É
Í!
oo
,
6

ô

a

3

E

e

lI

!
5
!

J
s
5
=l,

vI

sf
<

c
P

t

Í
l
;
f,

õ

I


